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MEMO/CDC/N° 0013/2017

Da: Comissão de Defesa do Consumidor - CDC

A: Divisão de Apoio às Comissões - DAC

Assunto: Publicação de Convocação e pauta.

Senhor Chefe,

Doe 0047992017

Brasília/DF, 03 de abril de 2017.

Solicito publicar convocação e pauta da la Reunião Ordinária da CDC, a
ser realizada em 03/04/2017, às 10 horas, na sala de reunião das comissões.

Atenciosamente,

1ãíík}Úma
Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor

Matrícula 21098
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CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Defesa do Consumidor - CDC

CONVOCAÇÃO

De ordem do Deputado Chico Vigilante, presidente da Comissão de Defesa do

Consumidor, convocamos os membros desta Comissão para ala Reunião Ordinária, a

realizar-se no dia 06 de abril de 2017, quinta-feira, às 10h, na sala de reuniões das

comissões.

Solicita ainda o presidente que, na impossibilidade de comparecimento do(a) titular,

seja providenciada a presença do(a) respectivo(a) suplente.

Brasília, 06 de abril de 2017 .

.4:. L-I~sleyLima
Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor

Matrícula 21098
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Defesa do Consumidor

PAUTA DA la REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DA 2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 7a LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Local:

Data:

I -EXPEDIENTES

: Sala de Reunião das Comissões
I

. A ser realizada em 06 de abril de 2017, às 10h.

1. Leitura e aprovação da Ata:

• Ata da 1a Reunião Extraordinária, realizada em: 16/03/2017

11- i COMUNICADOS • Do Presidente de Comissão

• De membro da Comissão

111-

1.

. Matérias para discussão e votação:

Projeto de Lei nO 328/2015, de autoria doCa)
. Deputado(a) Professor Reginaldo Veras, que "dispõe,
'sobre o direito dos consumidores, no âmbito do Distrito
: Federal, de serem informados, no ato da compra de imóveis,
. sobre a ilegalidade da cobrança de comissão de corretagem."

Relatoria

Parecer:

Deputado Chico Vigilante

. Pela aprovação do projeto.

2. . Projeto de Lei nO 609/2015, de autoria doCa)
. Deputado(a) Rogério Negreiros, que "Dispõe sobre a
; obrigatoriedade dos Hotéis, Pensões, Motéis, Flats ou similares
: que ofereçam serviços de hospedagem, no qual o café da
• manhã (desjejum) esteja incluído na diária, disponibilizarem
: para seus hóspedes, sem qualquer acréscimo no preço da
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! hospedagem, café da manhã (desjejum) adequado para
, consumo por portadores de diabetes, e dá outra providencia. "

, Relatoria

Parecer:

Deputado Chico Vigilante

Pela aprovação do projeto.

3.
,

Projeto de Lei nO 855/2016, de autoria do(a) ,
Deputado(a)Liliane Roriz, que "dispõe sobre a publicidade
de direitos do consumidor quando da antecipação de debito e
a respectiva redução de juros e demais acréscimos."

. Relatoria

Parecer:

Deputado Chico Vigilante

, Pela aprovação do projeto.

4. ,Projeto de Lei nO 1006/2016, de autoria doCa)
: Deputado(a)Delmasso, que "dispõe sobre a colocação de '
: placas informativas com o número de telefone para'
i reclamações sobre o uso inadequado de vagas reservadas em
. estacionamentos, e da outra providências".

; Relatoria

: Parecer:

, Deputado ChicoVigilante

• Pela rejeição do projeto.

5. : Projeto de Lei Complementar nO 98/2017, de autoria
doCa) Deputado(a) Delmasso, que " Altera a Lei
Complementar nOSO,de dezembro de 1997, que 'Institui, no .
âmbito do Distrito Federal, o Fundo de Defesa dos Direitos do .
, Consumidor'. "

Relatoria

Parecer:

Deputado Chico Vigilante

Pela aprovação do projeto.
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6. . Projeto de Lei nO 1438/2017, de autoria doCa).
•Deputado(a) Bispo Renato Andrade, que "Obriga os
produtores, importados, envasadores, distribuidores e.
comerciantes de mel, localizados no Distrito Federal, a informar.
aos consumidores que o produto não deve ser consumido por
crianças menores de 1 ano de idade."

Relatoria

. Parecer:

. Deputado Chico Vigilante

Pela aprovação do projeto .

7. . Projeto de Lei nO 1447/2017, de autoria doCa)
Deputado(a) Delmasso, que "dispõe sobre a
. obrigatoriedade de bares, restaurantes fast food e
. estabelecimentos similares divulgar a data de fabricação e a
. validade dos produtos expostos."

, Relatoria

. Parecer:

: Deputado Chico Vigilante

. Pela aprovação do projeto .

8. , Projeto de Lei nO82/2015, de autoria doCa) Deputado(a)
: Bispo Renato , que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
. informar aos consumidores sobre os ingredientes utilizados no
: preparo de alimentos fornecidos por restaurantes, bares,
: lanchonetes, confeitarias, padarias, rotisserias e congêneres
. que comercializam e entregam em domicilio alimentos para
. pronto-consumo, no âmbito do Distrito Federal e dá outras
: providencias."

Relatoria

Parecer:

. Deputado Ricardo Vale

• Pela aprovação do projeto.
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Projeto d~-~~~--~~48~/20~~~-de-- -;u~~~a---doca) 1
Deputado(a)Luzia de Paula, que" dispõe sobre a defesa do I
consumidor adquirente de imóveis da Companhia Imobiliária I
de Brasília (TERRACAP),"

Relato;i;_ --] Deputa~~~icardo -~;~-

________ -L-p_a_re_c_e_r_: I Pela aprovação do projeto.

ieanlley \ima
Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor

Matrícula 21098
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